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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. SÓSTENES CAVALCANTE)

Veda  a  suspensão,  por  falta  de
pagamento,  do  fornecimento  de  energia
elétrica a unidades consumidoras que atuem
como  Instituições  de  Longa  Permanência
para  Idosos  (ILPIs)  sem  fins  lucrativos,
mediante alteração da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,

passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo:

“Art. 17. .........................................................................

.......................................................................................

§ 3º É vedada a suspensão, por falta de pagamento, do

fornecimento de energia elétrica a unidades consumidoras que

atuem como Instituições de Longa Permanência para Idosos

(ILPIs) sem fins lucrativos.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não  restam  dúvidas  de  que  as  Instituições  de  Longa

Permanência para  Idosos (ILPIs)  sem fins lucrativos são responsáveis pela

prestação de um serviço absolutamente essencial em nossa sociedade.

Considerando  que  não  visam  ao  lucro,  essas  instituições,

devido  aos  elevados  custos  que  enfrentam  para  oferecer  os  cuidados

requeridos  por  seu  público  especial,  eventualmente  podem  apresentar *C
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dificuldades financeiras que acabem por se refletir na capacidade de pagar em

dia  suas  faturas  de  energia  elétrica.  Nesses  casos,  entendemos  que  a

distribuidora  responsável  pelo  fornecimento  de  eletricidade  deve  utilizar  os

trâmites normais para efetuar a cobrança dos valores em atraso, abstendo-se

de  efetuar  a  interrupção  dos  serviços.  Isso  porque  essa  medida  drástica

inevitavelmente prejudicará a sensível população atendida pelas ILPIs, o que

pode resultar em consequências da mais elevada gravidade.

Assim,  por  meio  deste  projeto  de  lei,  propomos  alterar  a

legislação  do  setor  elétrico,  no  intuito  de  vedar  o  corte,  em  razão  de

inadimplência, do fornecimento de eletricidade às ILPIs, e solicitamos decisivo

apoio dos nobres colegas parlamentares para sua célere aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE

2022-785
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo 

será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 

Estadual.  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia 

elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 

consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação 

financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 

Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, ao 

Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA e à Taxa de 

Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de um 

por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite 

máximo admitido pela legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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